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PROJETO DE LEI N° 031/04

CONCEDE O ADICIONAL DE DIFÍCIL ACESSO E/OU BENEFÍCIO DE VALE TRANSPORTE ÀS DOMÉSTICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O Município concederá às domésticas das Escolas Municipais localizadas no interior do município, o adicional de difícil acesso nos termos da Lei Municipal nº 3.834/04.

Parágrafo primeiro: O valor do adicional de difícil acesso de que trata esta lei será o equivalente a:

I – 17% (dezessete por cento) do vencimento básico;

II – 22% (vinte e dois por cento) do vencimento básico;

II – 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

Parágrafo segundo: O adicional de que trata o caput desta Lei não será estendido às domésticas que receberão o benefício do vale-transporte a ser instituído no município.

Art. 2º - Será concedido às domésticas que não perceberem o adicional de difícil acesso o benefício do vale-transporte.

§ único – O vale-transporte de que trata o caput deste artigo consistirá no pagamento de passagens em coletivos de transporte regular no mesmo número em que se fizer necessário para o deslocamento mensal.

Art. 3º - A despesa decorrente desta Lei correrá por conta das dotações orçamentárias próprias, em cada órgão, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para a cobertura desta despesa, com a seguinte classificação:

87311102 – Remuneração dos demais profissionais da Educação;

112311103 – Remuneração dos demais servidores;

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará no que couber esta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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